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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPAS 
 

 

O Presidente do Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, declara aberto o período de 

inscrições para chapas concorrerem às eleições para renovação do sistema 

diretivo do Sindicato, triênio 2010/2013.  

 

Pelo estabelecido no estatuto, as chapas deverão ter candidatos para: 

 

 

DIRETORIA-EXECUTIVA 

Presidência 

Vice-Presidência 

Secretaria-Geral 

Diretoria de Finanças 

Diretoria de Imprensa 

Diretoria de Eventos 

 

CORPO DE SULPLENTES DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

4 membros 

 

CONSELHO FISCAL 

3 membros efetivos e 2 suplentes 

    

COMISSÃO DE ÉTICA 

5 membros efetivos 

 

     

As inscrições estarão abertas, a partir de 3 de maio de 2010, por um prazo de 

30 dias, até o dia 1º de junho, na sede do Sindicato , Rua Engenheiro Roberto 

Mange, nº 37, casa 2, bairro Amambaí, das 8h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17 horas.  

 

Para inscrições de chapas, deve ser encaminhado requerimento de registro de 

chapa, assinado por qualquer dos candidatos que a integram, com os seguintes 

documentos:  
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a) ficha de qualificação do candidato em duas vias assinadas  

b) cópia da carteira de trabalho com registro profissional  

 

Os candidatos devem estar filiados há pelo menos 6 meses e estarem em dia 

com as mensalidades.  

 

As eleições serão realizadas, em primeira chamada, com 75% dos eleitores 

aptos a votar, em 2 de julho de 2010. Em segunda chamada, com 50%  de 

participação dos eleitores no dia seguinte, em 3 de julho de 2010. E, 

finalmente, se não houver os quóruns referidos, a eleição acontece em terceira 

convocação, com 40% dos votos, no dia 4 de julho de 2010. 

  

A votação será no próprio sindicato, das 8 às 17 horas, ou por urnas volantes, 

conduzidas por membros da Comissão Eleitoral. Podem votar associados há 

pelo menos 3 meses, com as mensalidades em dia, há 15 dias do pleito.  

 

Campo Grande, 3 de maio de 2010. 

 


